
PROJETO DE LEI Nº           , DE 2004
(Do Sr. Edson Duarte)

Veda destinações de recursos de
empresas públicas e sociedades de
economia mista a pessoas físicas ou
jurídicas condenadas por empregar
trabalhadores em regime de trabalho
análogo à escravidão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A presente Lei visa a vedar as destinações de recursos
de empresas públicas e sociedades de economia mista a pessoas físicas ou jurídicas
condenadas judicialmente por empregar trabalhador em regime de trabalho em que
fique submetido a condição análoga à de escravo.

Art. 2º É vedada às empresas públicas, sociedades de
economia mista e suas subsidiárias, e ainda aos agentes financeiros estatais, a
concessão de apoio financeiro de qualquer espécie, inclusive sob a forma de
empréstimos ou de concessão de créditos para financiamento, a pessoa física ou
jurídica que tiver recebido sentença condenatória transitada em julgado por
violação do art. 149 do Código Penal, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
10.803, de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data da sua
publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

O trabalho escravo continua, inadmissivelmente, a ser utilizado
em nosso País, situação que provocou, inclusive, recente alteração de dispositivo do
Código Penal brasileiro.



Nos casos em que restar comprovada a abjeta prática do
emprego de trabalhadores em regime análogo ao da escravidão, não se pode admitir
que seu autor ainda se possa beneficiar de qualquer tipo de apoio do Poder Público,
especialmente o concedido por entidades estatais, como empresas públicas,
sociedades de economia mista e suas subsidiárias.

Com o objetivo de impedir que tal aconteça, propomos o
presente Projeto, que proíbe às referidas entidades a concessão de empréstimos ou
créditos de qualquer espécie a quem tenha sido condenado judicialmente pela
prática do crime, tipificado no art. 149 do Código Penal.

São estas as razões que nos levam a contar com a aprovação da
presente proposição pelos ilustres Colegas Parlamentares.

         Sala das Sessões, em     de                 de 2004.

   Deputado EDSON DUARTE
PV-BA


